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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 101/83

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no USO de 
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no Art. 18, do Re 
giroento Interno e tendo em .vista a Resolução Administrativa n9 83/83,

RESOLVE

Conceder aposentadoria a ISA BRAGA MONTEIRO NOGUEIRA DA 
GAMA, no Cargo da Categoria Funcional de Taquígrafo Judiciário,Classe 
Especial, Referência NS.25, do Quadro Permanente de Pessoal da Secre­
taria deste Egrégio Tribunal, de acordo com os Artigos 101, inciso 1 
III, parágrafo único, 102, inciso I, alínea a, da Constituição Fede 
ral, em consonância com os Artigos 176, inciso II, 178, inciso I, ali. 
nea a, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com observância do 
teto previsto no Artigo 102, § 29, da Constituição da República Fede 
rativa do Brasil.

Publique-se no D.J.
Brasília-DF, 24 de outubro de 1983,

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

TST - 19.757/83
(ES - 138/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTES: CRIS MÕVEIS INDUSTRIAL LTDA E OUTRAS
Advogado : Dr. João Alcy Chrisostomo
REQUERIDO : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS NAS INDÚSTRIAS 

DE MÕVEIS DE MADEIRA , JUNCO E VIME E DE VASSOU - 
RAS DE RIBEIRÃO PRETO

2? Região

DESPACHO

CRIS MÕVEIS INDUSTRIAL LTDA E OUTRAS requerem seja atribuí­
do efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra 
acórdão proferido no processo TRT-DC-06/83, no que se refere ã 
taxa de produtividade.

Efetivamente, o Eg. Regional, ao fixar percentual de aumen­
to de 7Z, a título de produtividade, contrariou iterativa ju 
risprudência desta Corte Superior.

Em vista disso, concedo a suspensão no que exceder a 4Z.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 

2? Região.
Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente
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TST - 20.013/83 
(ES - 139/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL 
DE CARGA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Julio Nicolucci Junior
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ 

RIOS DE JUNDIAÍ
2? Região .

DESPACHO

0 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL DE CAR 
GA DO ESTADO DE SÃO PAULO requer seja atribuído efeito suspen 
sivo a recurso ordinário interposto contra acórdão proferido 
no processo TRT-DC-76/83, no que se refere às cláusulas rela 
cionadas nos itens seguintes:

A e B) ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE E CORREÇÃO SALARIAL
0 Requerente alega que, quando da prolação do v. acórdão r£ 

corrido - 04.10.8T - jã não mais se encontrava em vigência o 
Decreto-Lei 2.024/83 e, sim, o Decreto-Lei n9 2.045/83.

A matéria, entretanto, no que se refere à correção salari. 
al, só poderá ser decidida quando do julgamento do recurso o£ 
dinário e, não, através de pedido de efeito suspensivo.

Por isso, indefiro a suspensão quanto à correção salarial .
Já quanto ao índice de produtividade, o Tribunal Regional , 

ao conceder o aumento no percentual de 7Z, contrariou iterati­
va jurisprudência desta Corte Superior, que o fixa em 4Z.

Em vista disso, suspendo na parte que excede a 4Z.
C) IGUAL AUMENTO AOS ADMITIDOS APÔS 19 DE MAIO
A concessão da condição encontra-se em desacordo com a ju 

risprudência do Eg. Pleno, por não ressalvar que o salário não 
pode ser superior aos dos trabalhadores mais antigos na mesma 
função•

Por isso, defiro a suspensão nesse ponto.
D) SALÁRIO NORMATIVO CONSTANTE DE ACORDO ANTERIOR
Alega o Requerente que, no ano-base de 1982, o dissídio foi 

julgado pelo C. TST e anulado - TST-RO-DC-577/82 -(fls.ll), pe 
lo que não há çve se nlar em reajuste do salário normativo an 
terior.

Razão lhe assiste, motivo pelo qual, por medida de cautela, 
defiro, até o pronunciamento do Eg. Pleno.

E) CARTA AVISO SOB PENA DE PRESUNÇÃO DE DEMISSÃO IMOTIVADA
0 Eg. Pleno tem admitido que aos empregados seja comunica­

da, por escrito, a dispensa, não sendo necessário, contudo, de 
clinar os motivos.

Como o acórdão regional não consignou este entendimento, d<e 
firo o pedido.

F) ATESTADOS MÉDICOS
Não há como deferir, já que a cláusula encontra-se de acor 

do com as decisões do Eg. Pleno.
Rejeito.
G) CORREÇÃO DO VALOR DAS DIÁRIAS
Indefiro, tendo em vista o pronunciamento da Suprema Corte 

no RE-89.739-9-SP:
"... Reajustados os salários, devem ser também normativamen 
te reajustadas a ajuda de custo e as diárias. Se é certo 
que a ajuda de custo e as diárias não são consideradas pres 
taçóes salariais, exceto, quanto às últimas, as que excedam 
50Z do salário (CLT, art. 457, S 29), todavia, compoêm con 
dições de trabalho que, previstas em lei, podem ser regula­
das em díssidio coletivo (CLT* arts. 766 e 869). Deixar seir 
regulamentação, no díssidio coletivo, essas verbas não-sala- 
riais, mas decisivamente influentes no salário, corresponde 
a regular de modo vão e inútil o salário propriamente dito , 
que suportará o detrimento da defasagem monetária daquelas 
outras verbas, deixadas ao arbítrio do empregador".
H) RELÓGIO DE PONTO
Não vislumbro prejuízo irreparável às partes que justifique 

a concessão de efeito suspensivo.
Denego.
I) JORNADA DE OITO HORAS NORMAIS E MÁXIMO DE DUAS EXTRAS 
Trata-se de matéria jã regulada em lei.
Defiro.
J) ESTABILIDADE DO ACIDENTADO
A decisão regional concedeu aquém do período que este Tribu­

nal tem estipulado para a estabilidade do empregado acidentado.
Em vista disso, indefiro.
K) DESCONTO ASS1STENCIAL
Como o Eg. Regional não condicionou o desconto à não qposição 

do empregado no prazo de até 10 dias antes de efetuado o primei 
ro pagamento reajustado, a cláusula está em desacordo com a ju­
risprudência deste Tribunal Superior.

Defiro.
L) MULTA
Concedo a suspensão, por não ter o acórdão regional limitadd 

a multa às obrigações de fazer.
Pelo exposto, defiro efeito suspensivo às cláusulas referi - 

das nos itens A e~B (em parte), C, D, E, I, K e L; e indefiro 
àp contidas nos itens F,G, H e J.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho d^ 
2? Região.

Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

TST - 20.046/83
( ES - 140/83)

PEDIDO DE E 7 E I O SUSPENSIVO

Requerente - PROCURADORIA REGIONAL DO ’ ABALHO DA TERCEIRA REGIÃO 
Procurador - Dr. Edson Ca oso de Oliveira

Requeridos - SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE MINAS GERAIS E 
RÁDIO ITATIAIA LTDA. E OUTROS

3a. Região

DESPACHO

1. A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO requer seja atri' 
buído efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra acórdão pro­
ferido no processo TRT-DC- 13/83. I
2. 0 Eg. Regional determinou a aplicação, aos dissidentes, do acordo fina 
do pelo Suscitante e o Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e 
Revista de Belo Horizonte.

A orientação da Presidência, ao examinar os pedidos de efeito suspensi­
vo, seguindo o entendimento do Pleno deste Tribunal, tem sido no sentido 
de manter a decisão regional quando adota o acordo para os não-acordantes, 
guardando, desse modo, uma uniformidade entre os integrantes da mesma área 
geo-econõmica.
3. Na hipótese, contudo, uma das condições deferidas estã a merecer efeito 
suspensivo, qual seja:

PARÁGRAFO PRIMEIRO DA CLÁUSULA PRIMEIRA - ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE Ã 
RAZÃO DE 5Z.

Razão assiste à Requerente, eis que tal índice supera o estabelecido ' 
por este Tribunal Superior.

Suspendo no que exceder a 4Z.
4. Pelo exposto, defiro efeito suspensivo, em parte, ao I lf da cláusula ' 
I, e indefiro quanto as demais.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região. 
Brasília, 20 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

TST - 20.216/83 
(Es - 143/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA la. REGIÃO 
Procurador: Dr. Osvaldo Bráulio Gouthier de Vilhena 
REQUERIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÃ 

RIOS DE NOVA IGUAÇU; S. J. DE MERITI, NILÔPOLIS , 
PARACAMBI, ITAGUAÍ, MIGUEL PEREIRA, PAULO DE FRON- 
TIM, MANGARATIBA, MENDES E VASSOURAS E FEDERAÇÃO ' 
DE TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DO RIO DE JA­
NEIRO E OUTRO.

la. Região

DESPACHO

A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA IA. REGIÃO requer 
seja atribuído efeito suspensivo a recurso ordinário interpos­
to contra acórdão proferido no processo TRT-DC-74/83, no que * 
se refere â cláusula 5a: DESCONTO ASSISTENCIAL.

Razão assiste ã Requerente, eis que a concessão da cláusu 
la não se ajusta ao entendimento uniforme desta Corte, que con 
diciona a sua concessão à não oposição do empregado no praxõ 
de até 10 (dez) dias antes de efetuado o primeiro pagamento ' 
reajustado.

Em vista disso, defiro o pedido.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho 

da la. Região.
Brasília, 24 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

TST - 20.219/83 
(ES - 144/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL D0 TRABALHO DA PRIMEIRA RE­
GIÃO

Procurador: Dr. Osvaldo Braulio Gouthier de Vilhena
REQUERIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI^ 

MENTAÇÃO DE NITERÕI E SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CONSERVAS E DE PESCADO DE NITERÕI E SÃO GONÇALO E 
QUAKER - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

IV Região .

DESPACHO

A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO re­
quer seja atribuído efeito suspensivo a recurso ordinário in­
terposto contra acórdão proferido no processo TRT-DC-152/83,no 
que se refere ã cláusula 99: DESCONTO ASSISTENCIAL, alegando - 
ser a mesma contrária ã lei e ã Constituição Federal.

Entretanto, a referida cláusula, além de não ser inconstitu 
cional, faz parte de acordo celebrado entre os dissidentes, e 
a orientação deste Tribunal Superior, em casos de acordo, é a 
de manter o que foi estipulado pela livre vontade dos interes­
sados, mesmo que conflite com o seu entendimento.

Em vista disso, indefiro o pedido.
Publique-ae.

Brasília, 24 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente
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Segunda Turma

DfiCIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA O DIA: 03.11.83-QUAR 
TA-FEIRA ÃS 09:00 HORAS.

PAUTA PARA JULGAMENTO

RR - 1229/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: S/A White Martins Nordeste. (Dr. 
Humberto de Figueiredo Machado). Recdo: Sindicato dos Trabalha 
dores na Indústria Petroquímica do Estado da Bahia (Sindiquími 
ca). (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR - 1539/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Nelson Tapajós. Recte: Nacional Cia. de Seguros. (Dr.Eduar 
do Dias Manhães). Recdo: Antonio Carlos Menezes. (Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo).

RR - 2043/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Cia. Estadual de Energia Elétri­
ca. (Dr. Ivo Evangelista de Ãvila). Recdos: Francisco Antonio' 
Fagundes e Outros. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 2182/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Eletro' Hidráulica Pronto Serviço 
Ltda. (Dr. Jomar de Vassimon Freitas). Recdo: José Camara Mar­
tins. (Dr. José Tavares Coutinho).

RR - 2252/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Rev. Min. Nelson Tapajós. Recte: Banco Nacional S/A. (Dr. Iri. 
neu Barbosa Tavares). Recdo: Joel Cabral Barbosa Júnior. (Dr. 
Ivanildo Ventura da Silva).

RR - 2605/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense. (Dr. José Torres 
das Neves). Recdo: Banco Nacional S/A. (Dr. Eduardo Dias Ma - 
nhães).

RR - 2646/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Rev. Min. Nelson Tapajós. Recte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. (Dr. Ely Alves Cruz). Recdo: Geraldo Francisco de Olivei­
ra. (Dr. Antonio Moraes Magalhães Júnior).

RR - 2648/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. (Dr. Ely Alves Cruz). Recdo: Artur Antonio da Silva. (Dr. 
Hugo Vitor).

RR - 2664/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Estado do Paraná. (Dr. Anto - 
nio Carlos Suplicy-de Lacerda). Recdo: Ademir Helio da Rocha . 
(Dr. Celso Lucinda).

RR - 2731/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Banco de Crédito Real de Mi­
nas Gerais S/A. (Dra. Harleine Gueiros B. Dias e Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Jr.) Recdo: Sindicado dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de Duque de Caxias. (Dr. José Torres das 
Neves).

RR - 2863/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Estado do Rio Grande do Sul . 
(Dra. Dilma de Souza). Recda: Maria Genri Latorre Traçante.(Dr 
Carlos Franklin Paixão Araújo).

RR — 3241/82 — TRT la. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Internacional de Engenharia ' 
S/A. (Dr. Délio Raul de Souza e Silva). Recdo: Sérgio Carmo da 
Motta. (Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé).

RR - 3290/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: João Edivar Nascimento.Recdos: 
Banco Bamerindus do Brasil S/A e Aurora S/A Planejamento, Ser­
viços e Segurança. (Dr. Márcio Gontijo).

RR - 3294/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev.
Min. Prates de Macedo. Recte: Irfasa S/A-Construções, Indústria 

। 'j Comércio. (Dr. José Cabral). Recdo: Ronaldo Carvelo Carvalho.
(Dr. Victor Gonçalves).

RR - 3300/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Fmb S/A Produtos Metalúrgicos. 
(Dr. Jacinto Américo Guimarães Baía). Recdo: Sezo Batista de 
Assis. (Dr. Baltazar Caixeta Nunes).

RR - 3389/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Rectes: Aurora Batista e Banco Bame­
rindus do Brasil S/A. (Drs.José Torres das Neves e Márcio Gon­
tijo). Recdos: Os Mesmos.

RR - 3454/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca.-Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Carlos Dias de Souza. (Dr. Jo 
sé Freire da Silva). Recda: Prefeitura Municipal de Duque dê 
Caxias.

-R, ~_3474/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Mm. Mozart V._Russomano. Recte: Icotron S/A-Indústria de Com­
ponentes Eletrônicos. (Dr. Jorge Alberto). Recdo: Hélio Souza' 
do Espirito Santo. (Dr. Sérgio Mendonça Costa).

RR - 3489/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. Rev. 
Min. Mozart V. Russomano. Recte: Companhia Souza Cruz-Indústria 
e Comércio. (Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos). Recda: Zai- 
da Tereza Carlin. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 3946/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev . 
Min. Prates de Macedo. Recte: Antonio Dorea de Teive e Argollo 
(Dr. Ruy Alberto de A. Espinheira). Recdo: Banco do Estado da 
Bahia S/A-BANEB. (Dr. José Maria de Souza Andrade).

RR - 4104/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev . 
Min. Prates de Macedo. Recte: Banco Itaú S/A. (Dr. Paulo Rena­
to Vilhena Pereira). Recda: Ligia Volpini Ribeiro. (Dr. Julio 
de Araújo).

RR - 4168/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev . 
Min. Prates de Macedo. Recte: Elevadores Schindler do Brasil ' 
S/A. (Dra. Elizabeth de Mattos André). Recdo: José Gonçalves ' 
Lacerda. (Dr. Laerte de Oliveira Lopes).

RR - 4226/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev . 
Min. Prates de Macedo. Recte: Sindicato dos Empregados em Esta 
belecimentos Bancários de Duque de Caxias. (Dr. José Torres ' 
das Neves). Recdo: Banco Mercantil do Brasil S/A. (Dr. Carlos' 
Roberto Fonseca de Andrade).

RR - 4244/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Diana-Produtos Técnicos de Borra 
cha S/A. (Dr. Nelson Alves Henrique). Recdo: Oscar Honório de 
Souza. (Dra. Selma Aparecida Nunes de Moraes).

RR - 4273/82 - TRT 7a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: CEMEC-Construções Eletromecâni - 
cas S/A. (Dr. João de Aquino Rotta). Recdo: José Delmiro de Li 
ma. (Dr. Tarcísio Leitão).

RR - 4293/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Banco Real S/A. (Dr. Pedro J. Se 
púlveda Pertence). Recdg: Liliane Alves Monteiro Seabra. (Dr. 
Olimar Damasceno Alves).

RR - 4540/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev.' 
Min. Prates de Macedo. Recte: Raimunda Miranda. (Dr. Roland ' 
Hasson). Recdo: E. V. Griscuoli Ltda. (Dr. Aureliano M. Brun- 
ner) .

RR - 4694/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Lar Fabiano de Cristo. (Dr. Car- 
melo Corato). Recdo: Carlos Alberto da Rocha Carauta. (Dr.João 
Luiz Chaves.) .

RR - 4695/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Sindicato dos Empregados em Esta 
belecimentos Bancário de Teresõpolis. (Dr. José Torres das Ne­
ves) . Recdo: Banco do Estado do Rio de Janeiro. (Dr. Ivo Brau- 
ne) .

RR - 2765/83 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Rev. 
Min. Prates de Macedo. Recte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Ronal­
do Brêtas de Carvalho Dias). Recdo: Albileo Trentino Ziller 
(Dr. Elpidio Araújo Neris).

AI - 1695/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Agte: Jose Benedito Mendonça. (Dra. Dilma Maria Toledo). Agda: 
Cia. Municipal de Tiansportes Coletivos. (Dr. Aylton Corsi).

AI - 1774/83 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Agtes: Maria José de Oliveira e Outras. (Dr. Carlos Felisbino) 
Agdo: Estado do Paraná. (Dr. Antonio Carlos Lucchesi).

AI - 1830/83 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Agte: Jose Zica da Silva. (Dr. Múcio Wanderley Borja). Agda : 
Rede Ferroviária 'Federal S/A. (Dr. Walter Moreira Cesar).

AI - 1843/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Agte: Viaçao Aérea São Paulo S/A-VASP. (Dr. Paulo de Tarso M . 
Magalhães Gomes). Agdo: Carlos Alberto Rego. (Dr. José Péri 
cies Couto Alves).

AI - 1908/83 - TRT 11a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Estado do Amazonas-SESAU. (Dra. Elzamir da Silva Muniz). 
Agdos: Luzia Maria Nina de Oliveira e Outro. (Dr. José Coelho' 
Maciel).

AI - 1932/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Agte: Alcides Pereira da Silva. (Dr. José Gomes de Abreu Filho) 
Agda: Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A-TELERJ. (Dra. Ana 
Maria José Silva de Alencar).

AI - 2031/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V, Russomano. 
Agte: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A. (Dra. Diva Prestes Marcon­
des Malerbi). Agdo: José Benedito de Souza. (Dr. Ulisses Rie - 
dei de Resende).
AI - 2033/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Dra. Diva Prestes ‘ Mar­
condes Malerbi). Agda: Guiomar da Rocha Cedro. (Dr. S. Riedel' 
de Figueiredo).

AI - 2044/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agtes: Ernani de Oliveira Santos e Outros. (Dr. Mariano T. Gon 
çalves Neto). Agdo: Veplan-Tnd. Imobiliária do Rio de Janeiro' 
Ltda. (Dr. Valério Rezende).

AI - 2046/83 - TRT la. Região Rei. Min. Mozart V. Russomano.
Agte: Paulo Roberto Santos da Silva. (Dr. Benedito Martins da
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Rocha). Agda: Construtora Norberto Odebrecht S/A. (Dra. Isabel 
Solange da Costa Vai).

AI - 2053/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Manufatura de Brinquedos Estrela S/A. (Dr. Márcio Anibal 
do Amaral). Agda: Elza Ferreira Flãvio. (Dr. Ariovaldo Stella)

AI - 2056/83 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Banco Real S/A. (Dr. Julio Barbosa Lemes Filho). Agdo: 
João Carlos Tescaro. (Dr. Amilton D. de Morais).

AI - 2067/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Paulo Lopes de Brito. (Dr. Guaraci Francisco Gonçalves ). 
Agdo: Banco Real S/A. (Dr. Paulo Maltz).

AI - 2069/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Antonio José da Silva. (Dr. José da Fonseca Martins Jú­
nior) . Agdo: Braniff Airways Inc. (Dr. Astyr Gonzales Júnior).

AI - 2076/83 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Cojan Engenharia Ltda. (Dr. Ailton Moreira Antunes).Agdo 
José Aires Valério. (Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas).

AI - 2078/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Aristeu Furriel da Silva. (Dr. Oswaldo Monteiro Ramos ). 
Agdo: Horácio Pereira Lima (RJ).

AI - 2085/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agtes: Alay Chagas da Silva e Outro. (Dr. Demisthóclides Bap - 
tista). Agdo: Rede Ferroviária Federal S/A. (Dr. Yvan de Gus - 
mão França Baptista).

AI - 2087/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agtes: Elias Paulo de Castro e Silva e Outros. (Dr. S. Riedel' 
de Figueiredo). Agdo: COMLURB-Cia. Municipal de Limpeza Urbana 
(Dra. Thereza Christina Ferreira).

AI - 2096/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Jose Antonio de Miranda. (Dr. Antonio Lopes Noleto).Agdo 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. (Dr. Wilson Leite de 
Almeida).

AI - .2106/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Christian Gray Cosméticos Ltda. (Dr. S. Riedel de Figuei 
redo) . Agdo: Carlos José de Castro. (Dr. Pedro Carlos Sampaio7" 
Garcia).

AI - 2127/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte: Ari Ferreira Rosa. (Dr. Djalma José de Oliveira Lobo) 
Agdo: Concreto Redimix do Rio de Janeiro S/A. (Dr. Haroldo Jo­
sé da Silva).

AI - 2143/83 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte. Fazenda Pública do Estado de São Paulo ( Dr. Bernardino 
José de Campos Nogueira ) e Agdo. Vera Lúcia Abdelnur Camargo

AI - 2155/83 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte. MADEPAN - Ind. Com. Importação e Exportação ( Dr. Walde 
mar T. Aquino ) e Agdo. João Cláudio de Souza ( Dr. Carlos T 
Franklin Paixão Araújo ).

AI - 2167/83 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte. IMCOSUL S/A ( Cia. Sul Riograndense de Comércio de Ele­
trodomésticos ) ( Dr. Luiz Souza Costa ) e Agdo. Vilma Beatriz 
Salgado Moraes ( Dra. Vera Maria Michels Bilhalva ).

AI - 2185/83 - TRT la. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte. Cia. Cervejaria Brahma ( Dr. Ursulino Santos Filho ) e 
Agdo. Orlando Miranda Cardoso e Outros ( Dr. Ulisses Riedel ' 
de Resende ) .

AI - 2208/83 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte. Jorge Nascimento ( Dr. Cláudio Luiz Hofsetz ) e Agdo. ' 
Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria de Educação ( Escola 
Estadual Branca Diva Pereira de Souza ).

AI - 2218/83 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agte. Celir Vargas de Azevedo ( Dra. Vera Regina Delia Pozza' 
Reis ) e Agdo. Depósito Guaporense S/A - Comércio de Areia e 
Cascalho ( Dr. Francisco José da Rocha ).

AI - 1772/83 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agte 
Wüso Rodrigues de Almeida ( Dr. Ulisses Riedel de Resende ) e 
Agdo. Fundação de Recuperação do Indigente Frei e Prefeitura' 
Municipal de Curitiba ( Dr. Sérgio Pierri e Manoel Diniz Neto)

AI - 1787/83 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.Agte 
Fundaçao Hospitalar do Distrito Federal ( Dra. Maria Juraci ' 
da Silva ) e Agdo. Annita Braga Calmon Mendes ( Dr. Eduardo ' 
Luiz Safe Carneiro ).

AI - 1889/83 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agte 
Rede Ferroviária Federal S/A ( Dr. Eduardo Silva Costa ) e 
Agdo. Antonio Lisboa de Souza Freitas ( Dr. Ailton Baptista ' 
Rocha ).

AI - 1919/83 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agte 
SETOR - Administração e Construção Ltda. ( Dr. João Alberto ' 
Vargas ) e Agdo. Alípio Cardozo de Souza ( Dr. Frederico Dias 
da Cruz ).

~ 1978/83 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agte 
mas Investimentos S/A- Crédito e Financiamento ( Dra. Ita - 
ia Maria Viglioni ) e Agdo. José Antonio Barroso ( Dr. José' 

Torres das Neves ).

AI - 1989/83 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agte 
Espolio de Geraldo Inês Ferreira ( Dr. Wellington Pimentel ' 
Cardoso ) e Agdo. Rodolfo Gonçalves ( Dr. José Silvério Resen 
de ) .

AI - 1521/83 - TRT 6a. Região. Rei..Min. Antonio Lamarca. ' 
Agte. Sindicato dos Estivadores do Estado de Pernambuco ( Dr. 
Cândido Buarque de Macedo Pereira ) e Agdo. Januário Francis­
co Macedo e Outro.

AI - 1589/83 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Antonio Lamarca. ' 
Agte. Usina Catende S/A ( Dr. Hélio Luiz F. Galvão ) e Agdo. 
José Angelo da Silva Filho.

As causas constantes da presente pauta que não forem julgadas 
nesta Sessão entrarão em qualquer outra que seguir, indepen - 
dentemente de nova publicação. Brasília, 25 de outubro de 
1983 - NEIDE APARECIDA BORGES FERREIRA - Diretora de Serviço' 
da Secretaria da Segunda Turma.

Terceira Turma

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Aos vinte dias do mês de outubro de mil nove­
centos e oitenta e três, na Sala de Sessões da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, de acordo com o artigo 38 da Lei 
Orgânica da Magistratura Social realizou-se a Décima Primeira ' 
Sessão Extraordinária sob a presidência do Exmo. Sr. Ministro ' 
Guimarães Falcão, presente o limo. Sr. Dr. Carlos Cezar, repre-' 
sentante do Ministério Público, sendo secretário o Dr. Mario de 
Albuquerque Maranhão Pimentel Júnior. Ãs nove horas estavam pre­
sentes os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida, Expedito Amo-' 
rim, Orlando Teixeira da Costa e Ranor Barbosa. Foi lida e apro­
vada a ATA da Sessão Anterior. ■Em seguida passou-se a ordem do' 
dia com os seguintes julgamentos: PROCESSO - RR-2866/82 - relati^ 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região, sendo 
recorrente Porcelana Renner S/A (Dr. Jorge Alberto Diehl Pires) 
e recorrida Osvaldina De Castro Azevedo (Dr. J. Ester Von Zuccal^ 
maglio). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e revisor o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. PROCESSO - RR-2880/82 - relativo ao ' 
recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região, sendo recor­
rente Construtora Barreto de Araújo S/A (Dr. Pedro Gordilho ) e 
recorridos Antonio Bispo e Outros (Dr. Juarez Teixeira). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unani. 
memente, não conhecer da revista. PROCESSO - RR-3031/82 - relat£ 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região, sendo 
recorrente Estado do Paraná (Dr. losael José Milani ) e recorri­
dos Natalina Tiblier e Outras (Dr, Antonio Pellizzetti) . Foi ' 
relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conhecer da revista. PROCESSO - RR-3104/82 - re­
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região,sen 
do recorrente Bordin Artefatos de Cimento Ltda (Dr. Sady Antonio 
Vicentini) e recorrido Wilson Dias da Silva (Dr. Carlos Franklin 
Paixão Araújo ). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando da Cos 
ta Teixeira e revisor Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
cia e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO - RR-3108/82 - 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região , 
sendo recorrente Hospital Nossa Senhora da Conceição (Dr. Jeroni 
mp Souto Leiria) e recorrida Catarina Borges Woloezyn (Dr. José 
Luiz G.Nunez). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
cia e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido em 
parte, o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. PROCESSO-RR-3126/82 
relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região , 
sendo recorrente Selen - Serviços Técnicos Profissionais Ltda ( 
Dr. Humberto Mendes dos Anjos) e recorrido José Mário de Souza ( 
Dr. José Ribamar Oliveira Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Minis-' 
tro Orlando Teixeira da Costa e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa, tendo a Turma.resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. PROCESSO - RR-3220/82 - relativo ao recurso de revis 
ta de decisão do TRT da ?a. Região, sendo recorrente Meymar -Ser 
viços de Hotelaria MarítinaLtda ( Dr. José Ranulfo de Oliveira T 
Neto). e recorrido José Francisco dos Santos (Dra. Maria Angéli­
ca A. Leite). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido , unânime e preliminarmente , re- • 
jeitar a intempestividade e deserção argüidas pela Douta Procura 
doria Geral e, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-3358/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Regao,sen­
do recorrente Banco do Estado de Minas Gerais S/A (Dra. Harleine 
Guiros Bernardes Dias) e recorridos Airton Doyle Costa e Outros( 
Dr. Haroldo de Castro Fonseca). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. PROCESSO - RR-3425/82 - relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 6a. Região, sendo recorrente Estado de Per­
nambuco (Dr. Romero Câmara Cavalcanti) e recorrida Dione Cardoso 
de Brito Alves (Dr. Paulo Azevedo). Foi relator o Exmo. Sr.Minis 
tro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei-
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xeira da Costa, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhe­
cer da revista. PROCESSO-RR-3436/82 - relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A (Dr. Ivo Braune) e recorrido Wagner 
Bon (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Minis-' 
tro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer' 
da revista pelas violações legais apontadas e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT pa 
ra que este julgue o recurso ordinário como entender de direito, 
anulada a decisão proferida. PROCESSO - RR-3459/82 - relativo ' 
ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo re­
corrente Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Fernando F, Mo-' 
reira) e recorrido André Luiz da Costa (Dr. Flãvio Honofre Pauli 
no). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi-' 
sor Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma' 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO- RR- 
3558/82 - TRT da 9a. Região, sendo recorrente Lucia Maria Infan­
te Hatschbach (Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco Bame 
rindus do Brasil S/A (Dr. Márcio Gontijo). Foi relator o Exmo. ' 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, quanto a tese dos honorários 
advocaticios, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO - RR-3576/82 - relativo ao recurso de revista de deci-' 
sao do TRT da 3a. Região, sendo recorrente Mafersa S/A (Dr. Ja-' 
son Soares de Albergani Filho) e recorrido Edson Domingues Fer­
reira (Dr. José Afonso E. dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr. ' 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento, com supedâneo 
na Súmula n9 183. PROCESSO-ED-AI-5737/82 - relativo aos Embargos 
declaratórios opostos ao V. acórdão da Eg. 3a. Turma, sendo em- 
bargante Laboratil S/A - Indústria Farmacêutica (Dra. Harleine ' 
Gueiros Bernardes Dias). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,aco­
lher os embargos declaratórios para esclarecer qua a multa inci- 
rã sobre o valor da causa e não sobre o da condenação. Obs: De-' 
clarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. PROCESSO 
ED-AI-5165/82 - relativo aos Embargos declaratórios opostos ao ' 
V. acordao da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Banco do 
Brasil S/A (Dr. Eugênio Nicolau Stein). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, considerando-os 
protelatórios aplicar ao embargante a multa de 1% (um por cen­
to) sobre o valor a causa. Obs: Declarou-se impedido o Exmo.Sr.' 
Ministro Ranor Barbosa. PROCESSO - ED-AI-5107/82 - relativo aos 
Embargos declaratórios opostos ao V. acordao da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Banco do Brasil S/A (Dr. Eugênio Nicolau 
Stein). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimèmente, rejeitar os embargos 
declaratórios e, considerando-os protelatórios aplicar ao embar­
gante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Obs: 
Declarou-se impedido o Exmo.Sr. Ministro Ranor Barbosa. PROCES­
SO - ED-AI-293/83 - relativo aos Embargos declaratórios opostos 
ao V. acórdão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S/A (Dr. Osmar Fialho). Foi relator o Ex- ; 
mo Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi| 

do, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para que a-' 
fastada a deserção fosse o agravo de instrumento conhecido no 
mérito, por unanimidade, a Turma deu provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista. PROCESSO - ED-AI-1062/83 - relati. 
vo aos Embargos declaratórios opostos ao V. acórdão da Egrégia ' 
Terceira Turma, sendo embargante Companhia Cithographica Ypiran 
ga (Dr. Ruy Silveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejei­
tar os embargos declaratórios e, considerando-os protelatórios a- 
plicar ao embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa. Obs: Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro Ranor ' 
Barbosa. PROCESSO - ED-AI-4453/82 - relativo aos Embargos decla- 
ratórios opostos ao V. acórdão da Egrégia Terceira Turma, sendo' 
embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Dr. Márcio Gontijo) . 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para ' 
suprindo a omissão do acórdão quanto ao exame de violação do ' 
art. 577 da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento,para de 
terminar o processamento da revista, ante uma possivel violação 
do mencionado dispositivo legal. Obs: Declarou-se impedido o ' 
Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. PROCESSO - ED-RR-482/83 - rela 
tivo aos Embargos Declaratórios opostos ao V. acórdão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Banco Brasileiro de Descontos ' 
S/A (Dr. Lino Alberto de Castro). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido, unanimemente, re­
jeitar os embargos declaratórios. Obs: Declarou-se impedido o Ex 
mo. Sr. Ministro Ranor Barbosa. PROCESSO-RR-2841/82 - relativo 
ao recurso de revista de decisão do TrT da 2a. Região, sendo re­
corrente Usina Paulista de Açúcar S/A (Dr. José Brandão Savóia ) 
e recorrido Vicente Guidelli (Dr. Nelson da Silva). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Mi-! 
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ' 
não conhecer da revista. PROCESSO-RR-2958/82 - relativo ao recur 
so de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente 
Renato Teixeira Moreira (Dr. José Mendes Filho)e recorrido Rede 
Ferroviária Federal S/A (Dr. Sebastião H. de Mattas Filho). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, por ' 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Al-' 
ves de Almeida (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim (revisor). Requereu notas taquigráficas o ' 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim: PROCESSO-RR-3067/82 - relati 
vo ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo 
recorrentes Hélio do Amaral e Outros (Dr. Roberto Rosa de Miran­
da) recorrida Companhia Siderúrgica Nacional CSN (Dr. César A- 
breu de Castro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei 

da e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para anulando adecisão proferida , 
determinar o retorno dos autos ao Eg„TRT, para que outro julgamento 
seja realizado, observados os preceitos, legais de publicações de 
pauta^ PROCESSO-RR-329 3/82 — relativo ao recurso de revista cje 
decisão do TRT da 3a. Região, sendo recorrente José Alves de ' 
Freitas_(Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto) e recorrida Rede ' 
Ferroviária Feral S/A (Dr. João Virgílio Sifuéntés.Castro). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida é revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente não conhecer da revista. PROCESSO-RR-3442/82 - relativo ' 
ao recurso de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo re­
corrente Companhia Docas do Rio de Janeiro (Dr. Paulo Roberto ' 
Vieira Camargo) e recorridos Eleutherio Francisco dos Santos e 
Outros (Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis 
ta, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido. PROCESSO-RR-3452/82 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da la. Região, sendo recorrente Edl_ 
van Soares Lopes (Dr. Ricardo Alves da Cruz) e recorrido João ' 
Fortes Engenharia S/A (Dr. André Acker). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta, apenas quanto a tese (£>-adicional de hora extra, por divergên­
cia e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para acrescer 
ã condenação em mais 5% de adicipnal de horas extras, vencido o 
Exmo. Sr.Ministro Expedito Amorim (relator). Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão (rdvisor). PROCESSO - RR- 
3463/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 
4a. Região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Dr. 
Márcio Gontijo) e recorrido Gilberto Minotto (Dr. Renan O. Gonçal 
ves). Foi telator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão , tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento/ PROCESSO-RR-3467/82 - relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 4a. Região, sendo recorrente Ban • 
co Bamerindus do Brasil S/A (Dr. Mãricio Gontijo)e recorridos Au 
gusto Frederico Ferreira Schuch e Outros (Dr. Tarso Fernando Gen 
ro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, ' 
unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO-RR-3548/82 - re­
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região,sen 
do recorrente Arthur Lundgren Tecidos S/A - Casas Pernambucanas 
(Dr. Maurilio Penna Groba) recorrida Izabel de Jesus Fernandes ( 
Dr. José Fernando Rosas). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves

I de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
,a Turma" resolvido,unanimemente, não conhecer da revista. PROCES 

SO - RR-3565/82 - relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. Região, sendo recorrente Joventino Amaro da Silva (Dr. 
Reginaldo Alves de Andrade) e recorrida Usina Sahta Terezinha ' 
S/A (Dr. Paulo Azevedo). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Alves dç 
Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
cia e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO-RR-3577/82 - re 
lativo ao recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região,sen 
do recorrente Indústria Santa Clara S/A (Dr. Paulo Antonio de Me 
nezes) e recorridos Carlos Peradeles Ribeiro e Outros (Dr. Car-' 
los Arnaldo Selva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al 
meida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a ' 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên 
cia e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO-CC-12/83 - rela­
tivo a conflito de competência, sendo suscitante Yakult S/A- In 
dústria e Comércio e suscitados Juiz Presidente da 2a. JCJ de ' 
Juiz de Fora e MM. Juiz Presidente da 6a. JCJ do Rio de Janeiro 
e interessados Lea Fernandes Marchiori e Outras (Dr. José Rober­
to Reis de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
conflito de competência por inexistente na espécie, determinando 
o seu arquivamento. PROCESSO-ED-RR—2170/82 - relativo aos Embar­
gos declaratórios opostos ao V. acórdão da Egrégia Terceira Tur­
ma, sendo embargante Banco Itaú S/A (Dr. Hélio Carvalho Santana). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios in-' 
terpostos. PROCESSO-ED-RR-3947/82 - relativo aos Embargos Decla­
ra tórios opostos ao V. acórdão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Laboratórios Ayerst Ltda (Dr. Jair José Spuri). Foi ' 
relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito, Amorim, tendo-a Turma re-' 

■ solvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para qu^ 
fique assim redigida a conclusão da decisão embargada constante 
do acórdão de fls. 982/983; 'quanto a tese de prescrição refe­
rente ao enquadramento comofegente divisional ou regional^ por 
maioria, conhecer da revista, por divergência e por violação do 
art. 11 da CLT, vencido em parte, o Exmo. Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa (relator), que dela_conhecia apenas por diver­
gência e Alves de Almeida, que dela não conhecia e, no mérito , 
dar-lhe provimento para considerar prescrito o pedido de reenqua 
dramento como gerente regional, vencidos os Exmos. Srs. Minis-' 
tros Orlando Teixeira da Costa (relator) e Alves de Almeida,que 
negavam-lhe provimento; quanto ã tese de prescrição bienal sob 
comissões, unanimemente, dela não conhecer por falta de fundamen 
tação. Requereu juntada de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida. PROCESSO-ED-RR-3291/78 - relativo aos Embargos 

-Declaratórios opostos ao V. acórdão da Egrégia Terceira Turma , 
sendo embargante Promonte - Promoções e Lançamentos Ltda ( Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco 
lher os embargos declaratórios para suprindo a omissão do exame 
de. outras alegações recursais, concluir da mesma forma, pelo não 
conhecimento da revista. PROCESSO-ED-AI-1549/83 - relativo aos 
Embargos Declaratórios opostos ao V. acórdão da Egrégia Terceira 
Turma , sendo embargante R. Sarkis Simão (DF) (Dr. José Francis­
co Boselli). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa,ten-
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do a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos aecia- 
ratórios interpostos. PROCESSO-ED-AI-1356/83 - relativo aos Em­
bargos Declaratõrios opostos ao V. acórdão da Egrégia Terciira ' 
Turma, sendo embargante Adalberto de Menezes Santos (Dr. Márcio 
Gontijo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratõ­
rios para esclarecer ainda mais a fundamentação, mantido o resul 
tado do julgamento. Encerrou-se a Sessão às onze horas, tendo ' 
sido esgotada a Pauta. E para constar, lavrei a presente ATA quel 
via assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por mim subs­
crita aos vinte dias do mês de outrubro de mil novecentos e oi­
tenta e três.

GUIMARÃES FALCÃO
Ministro-Presidente MARIO DE A. M. PIMENTEL JÚNIOR

Secretário da Terceira Turma


